
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 728

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.799                PROCESSO Nº 81.284

De autoria da  MESA DIRETORA, o presente projeto

susta as Resoluções UGPUMA/DEURB nº 002 e 003/2018.

A propositura vem instruída com os documentos de fls

04/07.

É o relatório.

PARECER:

A proposição em exame se nos afigura revestida da

condição legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa.

A matéria  é  de  natureza  legislativa,  eis  que  busca

sustar resoluções que exorbitam do regular poder regulamentar, nos termos do 14, XVI, da

LOM.

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de Justiça

e Redação.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 23 de agosto de 2018.
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